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PRESIDÊNCIA 
PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 41, DE 07 DE JANEIRO DE 2026 

  
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo  Decreto n.º 11.226, de 7 de outubro de 2022; combinando com o 
Decreto n.º 10.193, de 27 de dezembro 2019, a Portaria GM/MPI nº 17, de 16 de janeiro de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União nº 13, de 18 de janeiro de 2024; e a Portaria CC/PR n.º 1.459, de 1º de fevereiro de 2023, resolve: 

Art. 1º  Excluir, do Anexo da Portaria de Pessoal Funai nº 1510, de 30 de dezembro de 2025, publicada no Boletim 
de Serviço da Funai nº 249, de 31 de dezembro de 2025, o servidor especificado no quadro demonstrativo subsequente: 

  

Seq. Matrícula Nome Nível Cargo Efetivo 

Origem Destino 

Cidade-
UF 

UORG Unidade 
Cidade-

UF 
UORG Unidade 

35 3487638 

NAYARA 
CRISTINA 

MACIEL DE 
SOUZA 
PRADO 

NS 
ESPECIALISTA EM 

INDIGENISMO 
Cacoal-

RO 
1934 

CR 
Cacoal/CR-

CAC 

Dourados-
MS 

2011 
CR 

Dourados/CR-
DOU 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 233, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 
  
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 

FUNAI, nomeada pela Portaria da Casa Civil n° 1.809, de 27 de fevereiro de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de 
outubro de 2020, e tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, 
expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 
40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. Resolve: 

 
Art.1º Instituir a Equipe de Planejamento da contratação para prestação de serviços de solução de TIC para 

gerenciamento das conexões da INFOVIA Brasília, garantindo a interligação entre a Sede da FUNAI e o CFPI. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente da Fundação Nacional dos 

Povos Indígenas - Funai, para constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 
Integrante Técnico - Eduardo Almeida Santos Oliveira - Matrícula SIAPE nº 1910834; 
Integrante Técnico Substituto - Thiago Agusto Arcanjo Lima - Matrícula SIAPE nº 1500967 
Integrante Requisitante  - Bruno Alves de Lima - Matrícula SIAPE nº 1270209; 
Integrante Requisitante Substituto - Thiago Augusto Arcanjo Lima - Matrícula SIAPE nº 1500967; 
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Integrante Administrativo - Alan da Silva Meira - Matrícula SIAPE nº 1220355. 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da 

Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O 
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a 
conclusão da contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para contratação. 

Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO 

PORTARIA CR-BSF/FUNAI Nº 6, DE 13 DE JANEIRO DE 2026 

  
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeada pela Portaria de Pessoal SE/MPI nº 84, de 
02/04/2025, publicada na Seção nº 2 da edição nº 64 do Diário Oficial da União, de 03/04/2025, no uso das atribuições que 
lhe confere o DECRETO 11.226, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 e tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 
01 de Abril de 2021, resolve: 

 
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 74/2023 (5007076), celebrado com a Empresa 
PROJETAJ EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 25.204.592/0001-94, cujo objeto consiste na prestação de serviços de 
limpeza e conservação, de forma indireta e continuada, com dedicação exclusiva de mão de obra, visando atender às 
necessidades da Coordenação Regional de Baixo São Francisco. 

FUNÇÃO NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CPF 

LOTAÇÃO/EM 
EXERCÍCIO 

Gestor Samuel Lourenço Thé 3284733 005.016.263-28 CR-BSF 

Gestor Substituto 
Maria do Rosário Cruz de 

Araújo 
0444888 221.036.861-87 CR-BSF 

Fiscal Técnico Nadilson Ferreira de Lima 3278834 003.992.225-10 CR-BSF 

Fiscal Técnico Substituto Camila Silva de Abreu 1660277 015.818.965-57 CR-BSF 

Fiscal Administrativo 
Maria do Rosário Cruz de 

Araújo 
0444888 221.036.861-87 CR-BSF 

Fiscal Administrativo 
Substituto 

Samuel Lourenço Thé 3284733 005.016.263-28 CR-BSF 

  
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo 

recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de 
sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 

II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a 
qualidade e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré definidos, para efeito de pagamento. 

III - Fiscal Administrativo: acompanhar os aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto 
às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

  
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
  
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 

sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 

  
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática. 
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Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 

execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-BSF, nos autos do processo de contratação 

devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato 
que possam resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato 
seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à Divisão de Orçamento e Finanças – 
DIOF/CRS-REC o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

  
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 

documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
  
Art. 8º O Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-BSF e a Divisão de Contratos - DICON/CRS-REC 

orientarão, nos limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do Contrato. 
  
Art. 9º A partir da vigência desta Portaria, considera-se revogada a Portaria Nº 02/CR-BSF/FUNAI, DE 28 de 

março de 2023 (5048634). 
  
Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de 

sua garantia, quando houver. 
 

 FABIANA DE JESUS SANTIAGO 
Coordenadora Regional 

 

PORTARIA CR-BSF/FUNAI Nº 7, DE 13 DE JANEIRO DE 2026 

  
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeada pela Portaria de Pessoal SE/MPI nº 84, de 
02/04/2025, publicada na Seção nº 2 da edição nº 64 do Diário Oficial da União, de 03/04/2025, no uso das atribuições que 
lhe confere o DECRETO 11.226, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 e tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 
de 1° de abril de 2021, resolve: 

 
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 273/2024 (7777859), celebrado com a Empresa NHC 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA EPP, CNPJ nº 47.028.904/0001-99, cujo objeto consiste na prestação de engenharia de 
manutenção predial preventiva, preditiva e corretiva, por demanda, com o fornecimento de mão de obra qualificada, 
insumos, ferramentas e equipamentos, visando atender às necessidades da Coordenação Regional de Baixo São Francisco. 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA SIAPE CPF 
LOTAÇÃO/EM 

EXERCÍCIO 

Gestor Samuel Lourenço Thé 3284733 005.016.263-28 CR-BSF 

Gestor Substituto Maria do Rosário Cruz de Araújo 0444888 221.036.861-87 CR-BSF 

Fiscal Técnico Nadilson Ferreira de Lima 3278834 003.992.225-10 CR-BSF 

Fiscal Técnico 
Substituto 

Samuel Lourenço Thé 3284733 005.016.263-28 CR-BSF 

Fiscal Setorial Aislan Cruz Alves 3375388 033.741.445-08 CR-BSF 

Fiscal Setorial 
Substituto 

Rosineide Vieira Cruz 0445499 249.730.843-87 CR-BSF 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
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I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo 
recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de 
sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 

II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a 
qualidade e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré definidos, para efeito de pagamento. 

III - Fiscal Setorial: servidor designado para acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos e/ou 
administrativos quando os serviços ou entregas ocorrerem em diferentes setores ou unidades. 

Art. 3º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 
sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 

Art. 4º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática. 

Art. 5º Sem prejuízo à observação da legislação pertinente, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 

execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-BSF, nos autos do processo de contratação 

devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato 
que possam resultar em sanções administrativas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato 
seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à Divisão de Orçamento e Finanças – 
DIOF/CRS-REC o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

Art. 6º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos servidores designados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 

Art. 7º O Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-BSF e a Divisão de Contratos - DICON/CRS-REC 
orientarão, nos limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do Contrato. 

Art. 8° A partir da vigência desta Portaria, considera-se revogada a PORTARIA Nº 01/2025/CR-BSF/FUNAI, DE 
18 DE FEVEREIRO DE 2025 (8262680). 

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

  
 FABIANA DE JESUS SANTIAGO 

Coordenadora Regional 
 

PORTARIA CR-BSF/FUNAI Nº 8, DE 13 DE JANEIRO DE 2026 
  
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeada pela Portaria de Pessoal SE/MPI nº 84, de 
02/04/2025, publicada na Seção nº 2 da edição nº 64 do Diário Oficial da União, de 03/04/2025, no uso das atribuições que 
lhe confere o DECRETO 11.226, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 e tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 
1° de abril de 2021, resolve: 

 
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato 221/2024 (7540914), celebrado com a Empresa 
LOKAFACIL RENT A CAR LTDA, CNPJ nº 207.546.978/0001-00, cujo objeto consiste na locação de veículos por 
demanda, visando atender às necessidades da Coordenação Regional de Baixo São Francisco. 

FUNÇÃO NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CPF 

LOTAÇÃO/EM 
EXERCÍCIO 

Gestor Samuel Lourenço Thé 3284733 005.016.263-28 CR-BSF 

Gestor Substituto Maria do Rosário Cruz de Araújo 0444888 221.036.861-87 CR-BSF 

Fiscal Técnico Nadilson Ferreira de Lima 3278834 003.992.225-10 CR-BSF 
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Fiscal Técnico 
Substituto 

Ivo Augusto Ferreira e Silva 
Oliveira 

1815045 504.669.845-53 CR-BSF 

  
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo 

recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de 
sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 

II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a 
qualidade e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré definidos, para efeito de pagamento. 

  
Art. 3º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 

sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 

  
Art. 4º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática. 
  
Art. 5º Sem prejuízo à observação da legislação pertinente, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 

execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-BSF, nos autos do processo de contratação 

devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato 
que possam resultar em sanções administrativas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato 
seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à Divisão de Orçamento e Finanças – 
DIOF/CRS-REC o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

  
Art. 6º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos servidores designados com toda a 

documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
  
Art. 7º O Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-BSF e a Divisão de Contratos - DICON/CRS-REC 

orientarão, nos limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do Contrato. 
  
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 

garantia, quando houver. 
  

 FABIANA DE JESUS SANTIAGO 
Coordenadora Regional 

 

PORTARIA CR-BSF/FUNAI Nº 9, DE 13 DE JANEIRO DE 2026 

  
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeada pela Portaria de Pessoal SE/MPI nº 84, de 
02/04/2025, publicada na Seção nº 2 da edição nº 64 do Diário Oficial da União, de 03/04/2025, no uso das atribuições que 
lhe confere o DECRETO 11.226, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 e tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 
1° de abril de 2021, resolve: 

 
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 65/2021 (2926785), celebrado com MARIA 
VANGIVALDA OLIVEIRA DE MACEDO, CPF nº 367.706.395-72, cujo objeto consiste na locação de imóvel para 
abrigar a sede da Coordenação Regional de Baixo São Francisco. 
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FUNÇÃO NOME MATRÍCULA SIAPE CPF LOTAÇÃO/EM EXERCÍCIO 

Gestor Carlos Alberto de Cruz Azambuja Junior 1210729 940.363.300-04 CR-BSF 

Gestor Substituto Nadilson Ferreira de Lima 3278834 003.992.225-10 CR-BSF 

  
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo 

recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de 
sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 

  
Art. 3º Os servidores designados deverão juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 

sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 

  
Art. 4º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática. 
  
Art. 5º Sem prejuízo à observação da legislação pertinente, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 

execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-BSF, nos autos do processo de contratação 

devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato 
que possam resultar em sanções administrativas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato 
seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à Divisão de Orçamento e Finanças – 
DIOF/CRS-REC o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

  
Art. 6º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos servidores designados com toda a 

documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
  
Art. 7º O Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-BSF e a Divisão de Contratos - DICON/CRS-REC 

orientarão, nos limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do Contrato. 
  
Art. 8º A partir da vigência desta Portaria, considera-se revogada a Portaria CR-BSF/FUNAI Nº 8, DE 22 DE 

março DE 2024 (6430276). 
  
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 

garantia, quando houver. 
  

 FABIANA DE JESUS SANTIAGO 
Coordenadora Regional 

 

PORTARIA CR-BSF/FUNAI Nº 10, DE 13 DE JANEIRO DE 2026 
  
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeada pela Portaria de Pessoal SE/MPI nº 84, de 
02/04/2025, publicada na Seção nº 2 da edição nº 64 do Diário Oficial da União, de 03/04/2025, no uso das atribuições que 
lhe confere o DECRETO 11.226, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022 e tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, 
01 de Abril de 2021, resolve: 

 
Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº Contrato nº 44/2022 (3895376), celebrado com a 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Empresa ALFORGE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 13.343.833/0004-40, cujo objeto consiste na 
prestação de serviços de fornecimento de serviços de vigilância patrimonial, armada e desarmada, visando atender às 
necessidades da Coordenação Regional de Baixo São Francisco. 

FUNÇÃO NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CPF 

LOTAÇÃO/EM 
EXERCÍCIO 

Gestor Nadilson Ferreira de Lima 3278834 003.992.225-10 CR-BSF 

Gestor Substituto Maria do Rosário Cruz de Araújo 0444888 221.036.861-87 CR-BSF 

Fiscal Técnico Samuel Lourenço Thé 3284733 005.016.263-28 CR-BSF 

Fiscal Técnico Substituto Maria do Rosário Cruz de Araújo 0444888 221.036.861-87 CR-BSF 

Fiscal Administrativo Maria do Rosário Cruz de Araújo 0444888 221.036.861-87 CR-BSF 

Fiscal Administrativo 
Substituto 

Samuel Lourenço Thé 3284733 005.016.263-28 CR-BSF 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo 

recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de 
sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; 

II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a 
qualidade e quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré definidos, para efeito de pagamento. 

III - Fiscal Administrativo: servidor designado para acompanhar os aspectos administrativos da execução dos 
serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

  
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
  
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 

sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 

  
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática. 
  
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 

execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar ao Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-BSF, nos autos do processo de contratação 

devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato 
que possam resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 

V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato 
seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à Divisão de Orçamento e Finanças – 
DIOF/CRS-REC o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso necessário; e 

VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de 
gastos, bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade 
Demandante. 

  
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 

documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
  
Art. 8º O Serviço de Apoio Administrativo – SEAD/CR-BSF e a Divisão de Contratos - DICON/CRS-REC 

orientarão, nos limites de sua competência regimental, os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do Contrato. 
  
Art. 9º A partir da vigência desta Portaria, considera-se revogada a Portaria CR-BSF/FUNAI Nº 5, de 21 de março 

de 2024. 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de 
sua garantia, quando houver. 

  
 FABIANA DE JESUS SANTIAGO 

Coordenadora Regional 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 
PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 1, DE 13 DE JANEIRO DE 2026 

 
O COORDENADOR TITULAR DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ - CR-

CLPA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria SE/MPI nº 229, de 
01/09/2025, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, 
de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 
de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 

 
Art. 1º  Autorizar a servidora MARCOS PAULO FREITAS DE CARVALHO, CPF 065.315.113-62, 

portador(a) da Carteira Nacional de Habilitação nº 06734653262 , categoria "AB", com validade até 20/04/2032, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da CR-CLPA, no interesse do serviço e no exercício das atribuições 
do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá ao(à) servidor(a) autorizado(a) observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 32, de 21 
de fevereiro de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá a validade de 01 (um) ano a contar da data de 
sua publicação. 

  
LUIS GONZAGA XIPAIA DE CARVALHO 

Coordenador Regional 
 


